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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PRO

JETO DE• RESOLUÇÃO  N9	

De autoria do nobre Ver. Bruno Feder, o pro-

jeto em tela institui o "Dia do Esporte Clube Pinheiros", a ser co

memorado na la. semana de Setembro de cada ano.

A matéria é da competência desta Casa, confor

me dispOe o art. 237 do Regimento Interno da Câmara.

Quanto ao mérito nada a opor diante dos termos

da Justificativa (fls.2), onde 'o autor mostra a importância e moder

nidade assumida pelo Clube nascido em 7 de Setembro de 1899.

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor dian-

te do disposto no art. 29, pelo qual as despesas correrão por conta

de verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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